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INDICAÇÃO Nº 0912/2022  

Em, 19 de dezembro de 2022 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO JUNTAMENTE 
COM A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, A 
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA "COLONIA DE 
FÉRIAS" NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS DE 
JANEIRO DE 2023, NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
CABO FRIO.  

 

Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 
 

O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº Sr. Prefeito solicitando a implantação do Programa "Colônia de Férias" na 
primeira quinzena do mês de janeiro de 2023, nas escolas de educação infantil da Rede 
Municipal de Ensino de Cabo Frio.  

 
Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2022. 

 
 

JOSIAS ROCHA MEDEIROS 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

No final do ano quando se encerram as atividades das escolas de Educação Infantil 
e as crianças entram em férias, nasce um grande problema para muitas famílias que não 
tem local adequado para deixar seus filhos. A Colônia de Férias implantada nas escolas 
de Educação Infantil pode ser uma ótima opção para os pais que, sem férias de seus 
trabalhos, não teriam tempo durante a semana para estarem com seus filhos.  

 
Um exemplo é a Escola Municipal América dos Anjos Monica, que realizou esta 

colônia de férias na primeira quinzena do mês de janeiro. 
 
Diante do exposto e por tratar-se de medida de alto relevo social e sem causar 

qualquer impacto financeiro no orçamento do município, pois os professores contratados 
só encerram suas atividades depois da primeira quinzena de janeiro, solicitamos o apoio 
dos Nobres Pares ao referido programa.  

 
 

 

 

 


